
LEI N. 23 

Dispensa de autori:::ação da Cmnara os peq-neuos concertos e 

conservação de obras 

O dr. Pedro Vicente de Azevedo, Presidente da Camar::t 
.Municipal de S. Paulo. 

Faço saber que a Camàra. em sessao de 25 elo corrente 

mez, decretou e eu promulgo a lei seguinte: 

Art. 1. u - Não dependem de autorização especial da Ca

mara os pequenos concertos de conservaç,ào de ohras e rerviços 

novos ele embellezamentc1 ou utilidade publica que correlll 

pela lntenclencia l\lunicipal. comtanto qu.e nao exceda a 

despesa a quatro contos de réis mensaes e sejam observadas 
as disposições regimentaes. 

§ T. 0 
- O respectivo Intendente deverá na applicação 

dessa verba, além da sna observação pessoal, ter em attenção 
as indicações ou requerimentos dos vereadores, dando contas 

a Camara trimestralmente do seu procedimento. 

§ 2. 0 
- Nos limites desta autorização, u mesmo Inten

dente llrganisará, se assim convier ao s·erviço. uma ou mats 

turmas dr trabalhadores, sob fiscalisação immedi'lta de enge
nheiros. 

§ 3.0 
- Os serviços de 

vidamente sua exactidão, 
'fhesouro 1\t[ unicipal. 

jornal, depois de verificada de
serao pagos directamente pelo 

;\ t•t ·-;} o 11 ........ - Revogam-~,e as disposições em contrario. 

E .[ d t f'~" .. D'} b.ca Íl11l)rimir Cnn1pra-se. ' o . nten en e 1\'LtllllCl. cl a . c .J< 

e publicar. 

C' 1\!-ft1111'c1'pal de c. Pattlo, 28 ele fevereiro Paço da .amara 1v u 

de T 893. 
Dr. Pedro V·icente de A.ze·vedo . 

. Registrada e archivaclo o original na mesma data supra 

drclaracla. 
O Secr·etario da Camara. 

A-ntonio Vieira Braga. 




